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17; Maria Luiza Batista Almeida, CPF: 167.335.848-91; Maria Roza
Barboza Queiroz, CPF: 858.760.548-87; Marina Tozo, CPF:
411.105.608-34; Miriam Aparecida da Silva Cardoso, CPF:
057.461.748-58; Mituyo Koga, CPF: 200.692.438-91; Mônica Simões
Fletcher, CPF: 084.950.708-12; Nilza Salete Alves, CPF:
067.014.378-26; Noemi de Oliveira, CPF: 767.319.528-34; Prescila
Guerra de Figueiredo, CPF: 108.261.258-83; Renato José Bicudo,
CPF: 945.388.918-00; Reynaldo Carvalho Canellas, CPF:
639.847.778-76; Sandra Regina Teles Rodrigues, CPF: 109.949.478-
87; Susana Midori Kamada de Oliveira, CPF: 076.617.058-69; Tânia
Fernandes Garcia de Carvalho, CPF: 658.317.728-53; Teresinha Lem-
mi, CPF: 652.653.518-68; Terezinha Maria da Silva, CPF:
043.071.618-40; Valéria Aparecida de Aguiar, CPF: 006.310.628-07;
Vilma Hemetério Lisot, CPF: 564.721.378-20 e Waldice Gomes dos
Santos, CPF: 014.276.708-54.
Advogado constituído nos autos: não há

Classe V - CONCESSÕES DE APOSENTADORIAS, REFOR-
MAS E PENSÕES.

- Relator, Ministro Ubiratan Aguiar

TC-019.736/2003-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - TRT-1ª Re-
gião
Interessados: Anamaria Guida, CPF: 019.543.427-72; Ângela Maria
dos Santos Moreira, CPF: 330.430.607-25; Débora de Souza Soares,
CPF: 517.177.947-34; Fátima Lima Bruno, CPF: 592.287.507-82;
Fredie Machado de Carvalho, CPF: 218.681.407-25; Jorge Lopes
Corrêa, CPF: 055.444.677-49; Lucia Maria de Barros Cony, CPF:
010.932.077-87; Márcia Antônia Pires Areal, CPF: 252.710.597-15;
Maria de Lourdes Andrade da Costa, CPF: 378.279.017-00; Maria
Geralda Mendonça de Moraes, CPF: 988.369.517-91; Maria Izabel
Pinheiro Rodrigues, CPF: 037.114.397-72; Maria Marly Leal de Oli-
veira, CPF: 158.764.547-53 e Sylvia Barcelos de Camargo, CPF:
048.713.087-15.
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto Lincoln Magalhães da Rocha

TC-010.872/2002-3
Natureza: Aposentadoria
Unidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Interessados: Adilson José Pamplona, Altair Ivo Ristow, Edna Maria
de Freitas Morais, Jairo Batista de Melo, Maria do Socorro Virgínio
da Penha, Phenix Rocha e Vera Lúcia Martins Reinicke.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.082/2003-6
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Senado Federal
Interessado: Tereso de Jesus Torres, CPF: 039.659.028-49.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.680/2003-3
Natureza: Aposentadoria
Unidade: Coordenação Regional da Fundação Nacional de Saúde no
Ceará
Interessada: Inez Alves Lima Moreira, CPF: 057.481.273-34
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.472/1997-1
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde em Santa Catarina
Interessados: Cláudia Effting Bona, CPF: 248.565.689-49 e Ivo Olin-
ger, CPF: 003.794.689-72.
Advogado constituído nos autos: não há

Grupo II

Classe II - TOMADAS E PRESTAÇÕES DE CONTAS

- Relator, Ministro Ubiratan Aguiar

TC-014.208/2003-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Tomé-Açu/PA
Responsável: José Alves Bezerra, CPF: 159.684.302-06 (ex-Prefei-
to)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-021.448/2003-2 (com 1 volume)
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Eldorado do Carajás/PA.
Responsável: Jair da Campo - ex-Prefeito (CPF n.º 300.471.889-
87).
Advogado constituído nos autos: João da Costa Mendonça (OAB/TO
1.128)

- Relator, Ministro-substituto Lincoln Magalhães da Rocha

TC-009.824/2001-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Cooperativa Agropecuária Mista Assis Chateaubriand
Responsável: João Ferreira dos Reis, CPF: 188.898.919-04.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-007.085/2003-4
Natureza: Tomada de Contas Simplificada
Unidade: TRE Alagoas
Responsável: Jairom Maia Fernandes, José Fernandes de Holanda
Ferreira, Edney dos Anjos, José Carlos de Souza, Sérgio Ricardo
Santos Menezes, Maria Dilma Peixoto Toledo, Maria de Lourdes
Gomes Leite, Rogério Rocha da Silva, Marlene Nunes Bezerra Leão,
Antônio Delfino Castro Neto, Tony Warren Gomes de Sá.
Advogado constituído nos autos: não há

Classe V - CONCESSÕES DE APOSENTADORIAS, REFOR-
MAS E PENSÕES.

- Relator, Ministro Ubiratan Aguiar

TC-017.076/2003-9
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região - TRT-5ª Re-
gião
Interessados: Ivonildes de Moraes Matos, CPF: 098.747.205-49; Mar-
garida Pereira da Silva, CPF: 028.144.715-20; Marystela Mota Ce-
draz, CPF: 005.604.305-82 e Milton Cecílio de Freitas, CPF:
004.578.505-82.
Advogado constituído nos autos: não há

Secretaria-Geral das Sessões, 21 de janeiro de 2005
MIGUEL VINÍCIUS DA SILVA

Subsecretário da 2ª Câmara

§ 2º As guias a que se refere o caput serão impressas pelo
Tribunal Superior Eleitoral, pelos tribunais regionais eleitorais e car-
tórios eleitorais diretamente pelo Sistema ELO, observado o disposto
nos arts. 2º e 6º desta Portaria.

§ 3º A Guia de Recolhimento da União (GRU) será emitida, obri-
gatoriamente, com código de barras, sob a forma de documento compen-
sável (GRU-Cobrança), destinado a recolhimento no Banco do Brasil S/A
e em qualquer instituição bancária, inclusive Casas Lotéricas, Correios-
Banco Postal, utilizando-se os serviços disponíveis na rede bancária como
auto-atendimento, internet personal banking, e gerenciador financeiro, ou
(GRU-Simples), para recolhimento exclusivo no Banco do Brasil S/A.

§ 4º A GRU-Cobrança destina-se ao recolhimento de valores
superiores a R$30,00 (trinta reais), devendo os valores inferiores
serem recolhidos, preferencialmente, por meio de GRU-Simples.

§ 5º A arrecadação das receitas provenientes de multas elei-
torais far-se-á por intermédio dos mecanismos da Conta Única do
Tesouro Nacional, na forma do Decreto nº 4.950, de 2004, da Ins-
trução Normativa STN nº 3, de 2004 e da Res.-TSE nº 21.975/2004.

§ 6º A arrecadação e o recolhimento, por intermédio da Guia de
Recolhimento da União (GRU), de multas eleitorais e penalidades pe-
cuniárias, bem como de doações de pessoas física ou jurídica destinadas
ao Fundo Partidário não deverão gerar custo para a Justiça Eleitoral.

§ 7º As informações gerais sobre os recolhimentos destinados ao
Fundo Partidário serão fornecidas pelo Sistema Integrado de Adminis-
tração Financeira do Governo Federal (SIAFI), e as detalhadas pelo SIA-
FI, se originárias de GRU-Simples, e pelo sistema do agente arrecadador,
Banco do Brasil S/A, se provenientes da GRU-Cobrança, observado o
disposto nos §§ 2º e 3º do art. 5º da Res.-TSE nº 21.975/2004.

§ 8º Os recursos previstos nos incisos I, II, III e V do art. 5º da
Res.-TSE nº 21.975/2004, após o trânsito pelas contas do Tesouro Na-
cional, serão depositados na conta especial do Tribunal Superior Elei-
toral, até o 2º dia útil posterior ao efetivo ingresso dos valores na conta
reserva bancária do Banco do Brasil S/A e repassados pela SOF/TSE à
Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira (CEOF/SA), no
3º dia útil do mês subseqüente àquele da arrecadação (Lei nº 9.096/95,
art. 40, § 2º, e Instrução Normativa STN nº 3/2004, art. 2º, § 1º).

§ 9º Os recursos financeiros referentes às dotações orça-
mentárias previstas no inciso IV do art. 5º da Res.-TSE nº
21.975/2004, após o trânsito pelas contas do Tesouro Nacional, serão
depositados, mensalmente, na conta especial do Tribunal Superior
Eleitoral e repassados pela SOF/TSE à CEOF/SA, para distribuição
aos partidos políticos (Lei nº 9.096/95, art. 40, § 1º).

CAPÍTULO III
DA UTILIZAÇÃO E PREENCHIMENTO
DA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO (GRU)
Art. 3º As Guias de Recolhimento da União - GRU (Simples

e Cobrança) deverão ser utilizadas para recolhimento de multas elei-
torais, bem como de doações, observando que cada recolhimento
deverá ocorrer em uma única guia.

§ 1º As Guias de Recolhimento da União - GRU (Simples e
Cobrança), destinadas ao recolhimento de multas, deverão conter da-
dos necessários à identificação do infrator, do tipo de receita, da
espécie e do motivo da multa eleitoral aplicada e do código da
unidade gestora favorecida, este quando se tratar de GRU Simples,
conforme Anexos III, IV e V desta Portaria.

§ 2º A emissão das GRU (Simples e Cobrança) pelos órgãos
da Justiça Eleitoral observará as instruções constantes dos Anexos I e
II desta Portaria.

CAPÍTULO IV
DAS MULTAS ELEITORAIS NÃO SATISFEITAS NO

PRAZO LEGAL
Art. 4º As multas não satisfeitas no prazo de trinta dias do

trânsito em julgado da decisão serão consideradas dívida líquida e
certa, para efeito de cobrança, mediante executivo fiscal, devendo os
juízos eleitorais enviar os respectivos autos ao tribunal eleitoral com-
petente, em cinco dias após o decurso daquele prazo (Código Elei-
toral, art. 367, III, e Res.-TSE nº 21.975/2004, art. 3º).

§ 1º Não recolhida a multa no prazo previsto no caput deste
artigo, o juiz eleitoral ou o seu preposto, no juízo de primeiro grau,
ou, ainda, o Secretário Judiciário, no Tribunal, certificará nos autos e
formalizará o registro em livro próprio.

§ 2º O livro a que se refere o parágrafo anterior deverá conter termo de
abertura, especificando sua finalidade exclusiva para o registro das multas de que
trata o § 1º do art. 1º da Res.-TSE nº 21.975/2004, e termo de encerramento,
ambos assinados pelo juiz eleitoral ou pelo seu preposto, ou, ainda, pelo Secre -
tário Judiciário, no Tribunal, o qual, também, rubricará suas folhas numeradas.

§ 3º O registro da multa será numerado seqüencialmente, em
ordem cronológica, e deverá conter:

I - número do processo que deu origem à multa;
II - nome e qualificação do devedor, inclusive dos solidários,

se houver;
III - dispositivo legal infringido;
IV - valor da multa, em algarismo e por extenso;
V - data da publicação ou notificação da decisão;
VI - data do trânsito em julgado da decisão;
VII - data do registro da multa;
VIII - termo final do prazo para recolhimento da multa;
IX - assinatura do juiz eleitoral ou de seu preposto ou, ainda,

do Secretário Judiciário, conforme o caso.
Art. 5º A autoridade competente do tribunal eleitoral, nos

processos de sua competência originária e naqueles advindos dos
juízos eleitorais, encaminhará os autos e o respectivo Termo de Ins-
crição de Multa Eleitoral, na forma do Anexo VI, à Procuradoria da
Fazenda Nacional nos Estados ou no Distrito Federal para fins de
cobrança mediante executivo fiscal.

Parágrafo único. Comunicada pela Procuradoria da Fazenda Na-
cional a liquidação da dívida, o Secretário Judiciário ou o juiz eleitoral ou o
seu preposto certificará nos autos e registrará no Livro de Inscrição de Mul-
tas Eleitorais, informando o número e a data do documento recebido.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

<!ID501648-1>PORTARIA Nº 43, DE 18 DE JANEIRO DE 2005

Estabelece normas e procedimentos visan-
do à arrecadação, recolhimento e cobrança
das multas previstas no Código Eleitoral e
leis conexas, e à utilização da Guia de Re-
colhimento da União (GRU).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITO-
RAL, em exercício, no uso das atribuições conferidas pela Resolução
TSE nº 21.975, de 16 de dezembro de 2004, e

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar em seus as-
pectos de padronização e uniformidade, no âmbito da Justiça Elei-
toral, o procedimento de arrecadação, recolhimento e cobrança de
multas eleitorais, e de implantação da Guia de Recolhimento da
União (GRU), resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º A arrecadação, o recolhimento e a cobrança de multas

eleitorais, disciplinados pela Resolução TSE nº 21.975/2004, em face
do que estabelecem o inciso I do art. 38 da Lei 9.096, de 19 de
setembro de 1995, e o § 1º do art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997, assim como o art. 98 da Lei nº 10.707, de 30 de
julho de 2003, regulamentado pelo Decreto nº 4.950, de 9 de janeiro
de 2004, e pela Instrução Normativa STN nº 3, de 12 de fevereiro de
2004, serão feitos de acordo com os procedimentos adotados por esta
Portaria.

Parágrafo único. Para os fins desta Portaria, participam das
atividades referidas no caput:

I - o Tribunal Superior Eleitoral, na condição de órgão res-
ponsável pelas seguintes atividades:

a) estabelecimento de normas gerais, visando ao discipli-
namento da arrecadação, recolhimento e cobrança de multas no âm-
bito de sua jurisdição;

b) imposição e cobrança de multas no âmbito de sua ju-
risdição;

c) centralização dos depósitos feitos pelo agente financeiro
arrecadador - Banco do Brasil S/A, relativos ao Fundo Partidário
(Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos), e
distribuição do produto recolhido para os partidos políticos, por in-
termédio da Secretaria de Administração/TSE (arts. 40 e 41 da Lei nº
9.096/95 e Res.-TSE nº 21.975/2004).

II - os tribunais regionais eleitorais, na condição de órgãos
gerenciadores do processo de imposição e cobrança das multas elei-
torais, no âmbito de suas respectivas jurisdições;

III - os juízos eleitorais, responsáveis pela imposição de
penalidades pecuniárias aos infratores da legislação eleitoral, no âm-
bito de suas respectivas jurisdições.

CAPÍTULO II
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DE MULTAS
Art. 2º A arrecadação e o recolhimento de multas eleitorais

serão processados por intermédio dos formulários da Guia de Re-
colhimento da União - GRU (Simples e Cobrança), constantes dos
Anexos I e II, desta Portaria, com a destinação abaixo especificada:

I - 1ª via - Recibo do sacado - destinada ao responsável pelo
recolhimento, como seu comprovante de pagamento;

II - 2ª via - Controle do cedente - destinada ao órgão da
Justiça Eleitoral responsável pela imposição da penalidade pecuniá-
ria;

III - 3ª via - Ficha de caixa - destinada ao Banco do Brasil
S/A ou à entidade arrecadadora, caso se trate de GRU-Cobrança.

§ 1º A 2ª via da GRU, após o pagamento, deverá ser en-
tregue pelo infrator ao órgão da Justiça Eleitoral responsável pelo
arbitramento da multa, como comprovante de quitação da dívida.

Poder Judiciário
.

bruce.vieira
Realce
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Art. 6º Concluídas as atividades dos juízes auxiliares, de-
signados nos termos da legislação eleitoral, os procedimentos re-
lativos às multas por eles aplicadas serão de competência do pre-
sidente do tribunal eleitoral.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS TRIBUNAIS REGIONAIS

E L E I TO R A I S
Art. 7º Compete aos tribunais regionais eleitorais:
I - imprimir a GRU (Simples ou Cobrança), com código de

barras, pelo Sistema ELO, na forma dos Anexos I e II desta Portaria;
II - colocar à disposição do infrator a GRU (Simples ou

Cobrança), conforme o caso, com código de barras, na forma dos
Anexos I e II desta Portaria, nas hipóteses de imposição e cobrança
de multas no âmbito de sua jurisdição, por meio do Sistema ELO;

III - observar, no caso de pagamento realizado por meio de
cheque, que o cumprimento da obrigação somente será reconhecido
após a devida compensação bancária, a ser informada pelo TSE após
a disponibilização do "arquivo retorno" pelo Banco do Brasil S/A.

Parágrafo único. Os tribunais regionais eleitorais poderão
baixar instruções subsidiárias à Res.-TSE nº 21.975/2004 e a esta
Portaria, se entenderem conveniente, objetivando o bom andamento e
desempenho do serviço de arrecadação e recolhimento de multas
eleitorais, no âmbito de suas jurisdições.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DOS JUÍZOS ELEITORAIS
Art 8º Compete aos juízos eleitorais:
I - imprimir a GRU (Simples ou Cobrança), com código de

barras, pelo Sistema ELO, observando as instruções de preenchimento
constantes do Anexos I e II desta Portaria;

II - colocar à disposição do infrator a GRU (Simples ou
Cobrança), conforme o caso, com código de barras, na forma dos
Anexos I e II desta Portaria, nas hipóteses de imposição e cobrança
de multas no âmbito de sua jurisdição, por meio do Sistema ELO;

III - observar, no caso de pagamento realizado por meio de
cheque, que o cumprimento da obrigação somente será reconhecido
após a devida compensação bancária, a ser informada pelo TSE após
a disponibilização do "arquivo retorno" pelo Banco do Brasil S/A.

CAPÍTULO VII
DAS ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES DO TSE
Art. 9º A Secretaria de Orçamento e Finanças do TSE, na qua-

lidade de participante do Sistema de Programação Financeira do Governo
Federal, como setorial, realizará o controle e gerenciamento dos recursos
arrecadados e destinados ao Fundo Partidário, referentes a multas e pe-
nalidades pecuniárias, previstas na legislação eleitoral, assim como a doa-
ções de pessoas física ou jurídica, cujo recolhimento se verificar por in-
termédio da GRU, ao lado dos recursos financeiros destinados por lei e
das dotações orçamentárias da União (Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de
2001, Decreto nº 4.950/2004, art. 1º, Res.-TSE nº 20.323/98, Regula-
mento Interno da Secretaria do TSE, arts. 36 e 42), cabendo-lhe ainda:

I - acompanhar as informações gerais sobre os recolhimentos
destinados ao Fundo Partidário pelo SIAFI, e as detalhadas pelo SIA-
FI, se originárias de GRU-Simples, e pelo sistema do agente ar-
recadador, Banco do Brasil S/A, se provenientes da GRU-Cobrança;

II - acompanhar as arrecadações pelo SIAFI, em conta es-
pecífica do sistema contábil de compensação, e pelo sítio do Banco

do Brasil S/A que fornecerá sistema de leitura denominado "auto-
atendimento" para verificação do movimento diário de pagamento e
controle do recebimento de multas;

III - repassar à Coordenadoria de Execução Orçamentária e
Financeira (CEOF/SA), no 3º dia útil do mês subseqüente àquele da
arrecadação, os recursos previstos nos incisos I, II, III e V do art. 5º
da Res.-TSE nº 21.975/2004, após o trânsito pelas contas do Tesouro
Nacional e o depósito na conta especial do Tribunal Superior Elei-
toral, para fins de distribuição aos partidos políticos (Lei nº 9.096/95,
art. 40, § 2°, e Instrução Normativa STN nº 3/2004, art. 2º, § 1º);

IV - repassar à Coordenadoria de Execução Orçamentária e
Financeira (CEOF/AS) os recursos financeiros previstos no inciso IV
do art. 5º da Res.-TSE nº 21.975/2004, após o trânsito pelas contas do
Tesouro Nacional e o depósito na conta especial do Tribunal Superior
Eleitoral para distribuição aos partidos políticos (Lei nº 9.096/95, art.
40, § 1º);

V - instruir os órgãos da Justiça Eleitoral sobre a sistemática
de arrecadação e recolhimento das multas eleitorais no âmbito de sua
área de atuação;

VI - prestar os esclarecimentos necessários ao desempenho
das atribuições das entidades envolvidas na execução dos procedi-
mentos relativos à implementação do recolhimento e arrecadação de
multas eleitorais por intermédio da GRU;

VII - informar, tempestivamente, ao Banco do Brasil S/A
quaisquer alterações que vierem a ser processadas nos modelos da
GRU (Simples e Cobrança), aperfeiçoadas pela Justiça Eleitoral para
fins de controle do recolhimento de multas eleitorais;

VIII - realizar o ressarcimento ao agente financeiro (Banco
do Brasil S/A) dos valores de cheques devolvidos, antecipadamente
repassados à conta do Fundo Partidário, no prazo de 72 horas, con-
tados da data de comunicação do Banco do Brasil S/A;

IX - informar aos tribunais regionais eleitorais, após a dis-
ponibilização do "arquivo retorno" pelo Banco do Brasil S/A, me-
diante divulgação na página da Secretaria de Orçamento e Finanças,
os recolhimentos de multas efetuados por meio de cheques e que
tenham sido compensados ou devolvidos, para efeito de quitação da
obrigação eleitoral.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se
aplica às receitas de multas previstas no Código Eleitoral e leis
conexas, decorrentes de inscrição na Dívida Ativa da União, as quais
serão repassadas diretamente ao Fundo Partidário.

Art. 10 A Secretaria de Administração, por intermédio da
CEOF/SA, no prazo de cinco dias a contar da data do repasse a que
se referem os incisos III e IV do art. 9º desta Portaria, fará a dis-
tribuição das quantias arrecadadas aos órgãos nacionais dos partidos
políticos, obedecendo aos seguintes critérios:

I - um por cento do total do Fundo Partidário será destacado
para entrega, em partes iguais, a todos os partidos que tenham seus
estatutos definitivamente registrados no Tribunal Superior Eleitoral;

II - noventa e nove por cento do total do Fundo Partidário
será distribuído aos partidos com direito a funcionamento parlamentar
na Câmara dos Deputados, na proporção dos votos obtidos na última
eleição geral para a Câmara dos Deputados, observando-se, ainda, o
disposto no § 6º do art. 29 da Lei nº 9.096/95 (Lei nº 9.096/95, arts.
13 e 41, I e II).

§ 1º No período compreendido entre 15 de fevereiro de 2005,
data do início da próxima Legislatura, e a proclamação dos resultados da
próxima eleição geral subseqüente para a Câmara dos Deputados, o dis-
posto nos incisos I e II do art. 7º da Res.-TSE nº 21.975/2004 somente
será aplicado após o destaque do percentual de 29% (vinte e nove por
cento) do total do Fundo Partidário, que será distribuído aos partidos
políticos em funcionamento, de conformidade com a Lei nº 9.096/95, arts.
13 e 57, I, a e b, e II, na proporção dos votos obtidos na última eleição
geral para a Câmara dos Deputados.

§ 2º Compete, ainda, à CEOF:
I - manter em arquivo relação dos partidos em funciona-

mento, para cumprimento do disposto no inciso II, caput, com base
em informação obtida pelo TSE, perante a Mesa da Câmara dos
Deputados, no início de cada Legislatura;

II - dar cumprimento, antes da distribuição do produto das
multas eleitorais aos partidos políticos, ao disposto no § 9º do art. 73
da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, caso os recursos das
multas recolhidas sejam decorrentes da aplicação do preceito previsto
no § 4º do art. 73 da mesma Lei (art. 2º, parágrafo único, da Res.-
TSE nº 21.975/2004).

Art. 11 A Secretaria Judiciária informará, mensalmente, à Se-
cretaria de Administração os partidos políticos com órgão de direção na-
cional, para efeito de distribuição da cota do Fundo Partidário.

Art. 12 A Secretaria de Informática prestará o suporte téc-
nico à implementação da GRU pelos órgãos da Justiça Eleitoral,
cabendo-lhe:

I - formatar as GRU (Simples e Cobrança), constantes dos
Anexos I e II da Instrução Normativa STN nº 3, de 12 de fevereiro de
2004, para inserir os dados necessários ao controle do recolhimento
das multas eleitorais, conforme especificações oriundas da Secretaria
de Orçamento e Finanças;

II - tornar disponíveis, no Sistema ELO, os modelos de GRU
(Simples e Cobrança), Anexos I e II desta Portaria, a serem utilizadas
para recolhimento de multas eleitorais;

III - realizar a manutenção do Sistema ELO e prestar as-
sistência técnica aos usuários, TSE, tribunais regionais eleitorais e
cartórios eleitorais.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13 O valor proveniente de multas, na forma da Res.-

TSE nº 21.975/2004, será recolhido à conta do Fundo Partidário,
passando a integrar a composição do Fundo Especial de Assistência
Financeira aos Partidos Políticos e somente estará disponível, para
todos os fins, no 5º dia útil após a data do repasse pela SOF, na forma
dos incisos III e IV do art. 9º desta Portaria (Lei nº 9.096/95, art. 38,
I, e Res.-TSE nº 21.975 /2004).

Art. 14 Os prazos estabelecidos na Res.-TSE nº 21.975/2004
e nesta Portaria consideram-se prorrogados até o 1º dia útil se o
vencimento ocorrer em feriados ou dias não úteis, ou ainda, se não
houver expediente forense.

Art. 15 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogada a Portaria nº 94, de 19 de abril de 1999 e demais
disposições em contrário.

Ministro LUIZ CARLOS MADEIRA

<!ID501648-2>

CAMPOS DA GRU O QUE DEVE CONTER QUEM PREENCHE

Uso do STN/ Órgão Brasão, Governo Federal, GRU Simples e Paga-
mento exclusivo no Banco do Brasil.

Campo já formatado na guia.

GRU nº O número da guia referente à seqüência própria do
TRE.

Obtido automaticamente com a extra-
ção da guia.

Linha digitável do Código de Barras A representação numérica do código de barras. Obtida automaticamente com a extra-
ção da guia.

Nome do Contribuinte /Recolhedor O nome do infrator/partido político/eleitor/doador. Extraído pelo sistema.

Nome da Unidade Favorecida Justiça eleitoral (JE). Campo já formatado na guia.

Instruções A fundamentação legal da multa aplicada e/ou a
inscrição.

Extraída pelo sistema .

Código de Recolhimento O código do tipo de Receita. Extraído pelo sistema.

Número de Referência O número da inscrição do eleitor, caso exista, ou
zeros, na hipótese de alistamento tardio. Espécie da
multa. Motivo da Multa.

Extraído pelo sistema.

Competência O mês/ano da emissão da guia. Extraído pelo sistema.
Ve n c i m e n t o Contra-apresentação. Campo já formatado na guia.
CNPJ/CPF/isento CNPJ ou CPF do infrator/doador ou ficar em bran-

co no caso de multa aplicada a eleitores.
Extraído pelo sistema.

Código da Unidade/ Gestão O código próprio de cada tribunal eleitoral. Campo já formatado na guia.
Valor Principal O valor a ser recolhido. Extraído pelo sistema.
Desconto/Abatimento Não se aplica.
Outras deduções Não se aplica.
Mora/ Multa Não se aplica.
Juros /Encargo Não se aplica.
Valor cobrado O valor a ser efetivamente cobrado. Extraído pelo sistema.
Código de barras Formação do código de barras; obedece padrão FE-

BRABAN.
Campo obtido automaticamente com a
extração da guia.

Autenticação mecânica Efetuada pelo banco no momento do
pagamento.

ANEXO II

(Portaria nº 43/2005, arts. 2º e 3º,§ 3º)

ANEXO I

(Portaria nº 43 /2005, arts. 2º e 3º, § 3º )33
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TRE/RJ 070017/00001 00076

TRE/SP 070018/00001 00077

TRE/PR 070019/00001 00078

TRE/SC 070020/00001 00079

TRE/RS 070021/00001 00080

TRE/MT 070022/00001 00081

TRE/GO 070023/00001 00082

TRE/RO 070024/00001 00083

TRE/DF 070025/00001 00084

SOF/TSE 070026/00001 00085

T R E / TO 070027/00001 00086

TRE/RR 070028/00001 00087

TRE/AP 070029/00001 00088

<!ID501648-4>

ANEXO VI

(Portaria nº 43/2005, art. 5º)

TERMO DE INSCRIÇÃO DE MULTA ELEITORAL

DEVEDOR:

Nome:

Qualificação:

Endereço:

CPF/CNPJ:

CO-RESPONSÁVEIS E DEVEDORES SOLIDÁRIOS:

1 Nome:

Qualificação:

Endereço:

CPF/ CNPJ:

2. Nome

Qualificação:

Endereço:

CPF/ CNPJ:

3.Nome

Qualificação

Endereço:

CPF/ CNPJ:

VALOR DA MULTA:

Dispositivo legal infringido:

Número do Processo/Acórdão:

Data da publicação ou notificação da decisão:___/____/_____

Data do Trânsito em julgado: _____/______/_______

Termo final do prazo para recolhimento da multa

Inscrição n.º ______, às fls._______, em ________/__________

____________________________________
Assinatura

<!ID501648-3>

CAMPOS DA GRU O QUE DEVE CONTER QUEM PREENCHE

Uso da STN/ Órgão Brasão, Governo Federal e GRU Cobrança. Campo já formatado na
guia.

GRU Nº O número da guia referente à seqüência
própria do TRE.

Obtido automaticamente
com a extração da guia.

Linha digitável do
Código de Barras

A representação numérica do código de
barras.

Obtida automaticamente
com a extração da guia.

Local de Pagamento Pagável em qualquer banco. Campo já formatado na
guia.

Cedente Justiça Eleitoral (JE). Campo já formatado na
guia.

Data do Documento A data da emissão da guia pela JE. Obtida automaticamente
com a extração da guia.

Número do Docu-
mento

Este campo não deve ser preenchido.

Espécie do Docu-
mento

Este campo não deve ser preenchido.

Aceite Este campo não deve ser preenchido.

Data de processa-
mento

Este campo não deve ser preenchido.

Uso do Banco Uso do Banco.

Carteira O número 18 em todas as guias emitidas
pela JE.

Campo já formatado na
guia.

Espécie da moeda Este campo não deve ser preenchido.

Quantidade Este campo não deve ser preenchido.

Va l o r Este campo não deve ser preenchido.

Instruções A fundamentação legal da multa aplicada. Extraída pelo sistema .

Ve n c i m e n t o Contra-apresentação. Campo já formatado na guia.

Agência /Código O número 4200-5/333.005-2 para todas as
guias emitidas pela JE.

Campo já formatado na
guia.

Nosso Número O número da inscrição do eleitor, caso
exista, ou zeros, na hipótese de alistamento
tardio. Espécie da multa. Motivo da Multa

Extraído pelo sistema.

Valor do documento O valor a ser recolhido. Extraído pelo sistema.

Desconto/Abati-
mento

Não se aplica.

Outras Deduções Não se aplica.

Mora/Multa Não se aplica.

Outros Acréscimos Não se aplica.

Valor cobrado O valor a ser efetivamente pago. Extraído pelo sistema.

Sacado O nome do infrator ou doador. CPF, CNPJ
ou Inscrição. Município. Zona eleitoral.

Extraído pelo sistema.

Código de Barras Formação do código de barras; obedece pa-
drão FEBRABAN.

Obtido automaticamente
com a extração da guia.

ANEXO III

(Portaria nº 43/2005, art. 3º, § 1º)
Códigos dos Tipos de Receitas
·20001 - 8 > multas do Código Eleitoral e leis conexas.
·20006 - 9 > recursos oriundos de fontes não identificadas

dos partidos políticos - prestação de contas.
·28843 - 8 > transferência de pessoas (doações ao Fundo

Partidário).

ANEXO IV

(Portaria nº 43/2005, art. 3º, § 1º)
Códigos das Espécies de Multas Eleitorais
01 - Multas aplicadas a eleitores
02 - Multas aplicadas a órgãos partidários
03 - Multas aplicadas a candidatos
04 - Multas aplicadas a entidades privadas
05 - Multas aplicadas a agentes públicos
06 - Multas aplicadas a doadores (pessoa física)
07 - Multas aplicadas a doadores (pessoa jurídica)
08 - Multas aplicadas a mesários
09 - Multas aplicadas decorrentes de condenação criminal
10 - Outras espécies de multas eleitorais

ANEXO V

(Portaria n° 43/2005, art. 3º, § 1º)

Sigla do Tribunal Código da Unidade Gestora
e Gestão Favorecida da GRU
(UG/Gestão)

Código do Banco do Brasil
correspondente à UG/Gestão
da GRU - Simples (apelido)

TSE 070001/00001 00060

TRE/AC 070002/00001 00061

TRE/AM 070003/00001 00062

T R E / PA 070004/00001 00063

TRE/MA 070005/00001 00064

TRE/PI 070006/00001 00065

TRE/CE 070007/00001 00066

TRE/RN 070008/00001 00067

TRE/PB 070009/00001 00068

TRE/PE 070010/00001 00069

TRE/AL 0 7 0 0 11 / 0 0 0 0 1 00070

TRE/SE 070012/00001 00071

TRE/BA 070013/00001 00072

TRE/MG 070014/00001 00073

TRE/ES 070015/00001 00074

TRE/MS 070016/00001 00075

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

<!ID502509-0> RESOLUÇÃO Nº 407, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2004 (*)

Dispõe sobre a identificação das unidades
responsáveis pela gestão do programa e co-
ordenação de ações do Plano Plurianual
2004-2007 no âmbito da Justiça Federal de
1º e 2º Graus.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 10.933, de 11 de agosto de 2004,
regulamentado pelo art. 3º do Decreto nº 5.233, de 6 de outubro de
2004, e considerando o decidido no Processo nº 2004163877, em
sessão de 13 de dezembro de 2004, resolve:

Art. 1º Identificar, nos termos dos anexos, as unidades res-
ponsáveis, no âmbito da Justiça Federal de 1º e 2º Graus, às quais o
programa “Prestação Jurisdicional na Justiça Federal” e cada ação do
Plano Plurianual 2004-2007, sob sua responsabilidade, estejam vin-
culados.

§ 1º Ao presidente do Conselho da Justiça Federal caberá a
responsabilidade da gestão do programa “Prestação Jurisdicional na
Justiça Federal”, e aos presidentes dos Tribunais Regionais Federais a
coordenação das ações.

§ 2º A gestão do programa é de responsabilidade do gerente
de programa, que poderá contar com o apoio de gerente-executivo, e
a gestão da ação é de responsabilidade do coordenador da ação.

§ 3º Compete ao gerente de programa:
I - negociar e articular os recursos para o alcance dos ob-

jetivos do programa;
II - monitorar e avaliar a execução do conjunto das ações do

programa;

III - indicar o gerente executivo, se necessário;
IV - buscar mecanismos inovadores para financiamento e

gestão do programa;
V - gerir as restrições que possam influenciar o desempenho

do programa;
VI - elaborar o plano gerencial do programa, que incluirá o

plano de avaliação; e
VII - validar e manter atualizadas as informações do de-

sempenho físico das ações, da gestão de restrições e dos dados gerais
do programa, sob sua responsabilidade, mediante alimentação do Sis-
tema de Informações Gerenciais e de Planejamento - SIGPlan.

§ 4º Compete ao gerente-executivo apoiar a atuação do ge-
rente de programa, no âmbito de suas atribuições.

§ 5º Compete ao coordenador de ação:
I - viabilizar a execução e o monitoramento de uma ou mais

ações do programa;
II - responsabilizar-se pela obtenção do produto expresso na

meta física da ação;
III - utilizar os recursos de forma eficiente, segundo normas

e padrões mensuráveis;
IV - gerir as restrições que possam influenciar a execução da

ação;
V - estimar e avaliar o custo da ação e os benefícios es-

perados;
VI - participar da elaboração dos planos gerenciais dos pro-

gramas; e
VII - efetivar o registro do desempenho físico, da gestão de

restrições e dos dados gerais das ações, sob sua responsabilidade, no
SIGPlan.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ministro EDSON VIDIGAL

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 22-12-2004, Seção 1, pág.
304, com incorreção no original.

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

<!ID503059-0> ATO Nº 17.328, DE 12 DE JANEIRO DE 2005

O DOUTOR CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES,
MINISTRO VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MI-
LITAR, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA,

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
7º, inciso I, do Regimento Interno, resolve:

Publicar a tabela de remuneração da Justiça Militar da União
anexa, a ser observada a partir de 1º JAN 05, de acordo com o art. 13,
inciso IV, da Lei nº 10.475/02.

ANEXO

SERVIDORES DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

C a rg o / C l a s s e / P a d r ã o Ve n c i m e n t o GAJ(20%) To t a l 

A N A L I S TA C 15 5.009,28 1.001,86 6 . 0 11 , 1 4 

JUDICIÁRIO C 14 4.840,89 968,18 5.809,07

C 13 4.678,15 935,63 5.613,78

C 12 4.520,87 904,17 5.425,04

C 11 4.368,89 873,78 5.242,67

B 10 4.222,03 844,41 5.066,44

B 9 4.080,08 816,02 4.896,10

B 8 3.942,92 788,58 4.731,50

B 7 3.810,37 762,07 4.572,44

B 6 3.682,27 736,45 4.418,72

A 5 3.558,47 7 11 , 6 9 4.270,16

A 4 3.438,85 687,77 4.126,62

A 3 3.323,24 664,65 3.987,89

A 2 3 . 2 11 , 5 2 642,30 3.853,82

A 1 3.103,56 620,71 3.724,27

TÉCNICO C 15 2.999,21 599,84 3.599,05

JUDICIÁRIO C 14 2.898,39 579,68 3.478,07

C 13 2.800,96 560,19 3.361,15

C 12 2.706,79 541,36 3.248,15

C 11 2.615,80 523,16 3.138,96

B 10 2.527,86 505,57 3.033,43

B 9 2.442,87 488,57 2.931,44

B 8 2.360,76 472,15 2.832,91

B 7 2.281,39 456,28 2.737,67

B 6 2.204,69 440,94 2.645,63

A 5 2.130,58 426,12 2.556,70

A 4 2.058,95 4 11 , 7 9 2.470,74

A 3 1.989,73 397,95 2.387,68

A 2 1.922,84 384,57 2.307,41

A 1 1.858,20 371,64 2.229,84

Ministro CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES
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